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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 24/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 300/2026 

 

OBJETO: Aquisição de materiais pedagógicos (Kit Brincar e Incluir), devidamente 

estruturados e alinhados às diretrizes educacionais vigentes, destinados ao 

atendimento da Rede Municipal de Ensino Infantil. Conforme especificações, 

quantidades e condições estabelecidas no edital, termo de referência e seus 

anexos. 

 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação (Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021) 

 

O Município de Cesário Lange/SP, por intermédio do Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará procedimento de dispensa de licitação, com critério de julgamento de 

MENOR PREÇO GLOBAL, para a aquisição do objeto a seguir especificado, 

regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo 

Decreto Municipal nº 5.663/2025 e pelas condições estabelecidas no edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente objeto visa a Aquisição de materiais pedagógicos (Kit Brincar e 

Incluir), devidamente estruturados e alinhados às diretrizes educacionais 

vigentes, destinados ao atendimento da Rede Municipal de Ensino Infantil. 

Conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no edital, termo 

de referência e seus anexos. 

 

2. VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O valor total máximo admitido para esta contratação é de R$ 63.700,00 

(Sessenta e três mil e setecentos reais), conforme estimativa de preços 

constante nos autos do processo. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento todos os interessados que atenderem 

às condições de habilitação exigidas neste Edital e que não se enquadrem nas 

vedações previstas no Art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
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4. FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA  

4.1. Os interessados deverão encaminhar a Proposta de Preços conforme (Anexo 

II), Eletronicamente: para o e-mail dispensa@cesariolange.sp.gov.br, com o 

assunto "Proposta - Dispensa de Licitação nº 24/2026". 

4.2. Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006, as interessadas deverão enviar a Certidão 

expedida pela Junta Comercial, junto a proposta exigida no item 4.1. 

 

5. PRAZOS PARA RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS 

5.1. Data e horário Limite para início e término do Recebimento das Propostas 

será de: 

 

Início do recebimento das propostas 

12/05/2026 – A partir das 08h00. 

 

Término do recebimento das propostas 

14/05/2026 – Até as 23h59. 

 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. A documentação de Habilitação somente será exigida posterior a avaliação 

das propostas, apenas para o fornecedor que apresentou o menor valor, posterior 

a aplicação das regras de ME/EPP (se houver), e demais regras desta contratação 

contidas no Decreto Municipal nº 5.663/2025 e pelas condições estabelecidas no 

edital. 

6.1.1. O fornecedor de menor valor será comunicado via e-mail, para que 

apresente a seguinte documentação de habilitação: 

 

a) Habilitação Jurídica: 

1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, podendo ser ficha 

cadastral completa;  

2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais;  

3. No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, a licitante deverá apresentar a Certidão expedida 

pela Junta Comercial. 

mailto:dispensa@cesariolange.sp.gov.br
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b) Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 

3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante; 

4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(CNDT). 

c) Qualificação Econômico-Financeira: 

1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante; 

2. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 

competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor, nos 

termos da Súmula 50 do TCESP, as licitantes podem obter as certidões no 

endereço eletrônico www.esaj.tjsp.jus.br, caso estejam situadas no Estado de 

São Paulo. 

d) Declarações (conforme Anexo III): 

1. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 

2. Declaração de Enquadramento como ME/EPP (se aplicável); 

3. Declaração de Pleno Conhecimento e Aceitação das Regras. 

 

7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

7.1. As propostas serão julgadas pelo critério de menor preço. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações do 

Termo de Referência ou que apresentarem preço superior ao valor máximo 

estabelecido. 

7.3. Em caso de empate entre propostas de ME/EPP e outras empresas, será 

assegurado o direito de preferência, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006. 

7.4. Faz-se necessário a apresentação de amostra, conforme as especificações 

contidas no termo de referência, para o item 01. 

http://www.esaj.tjsp.jus.br/
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7.4.1. As amostras deverão ser entregues para verificação em até 5 (cinco) dias 

uteis, no endereço Rua Josino de Arruda Campos, 236 – Jd. Salles Gomes, Cesário 

Lange/SP. 

 

8. NEGOCIAÇÃO 

8.1. Caso a proposta do primeiro colocado permaneça acima do preço máximo, 

a Administração poderá negociar condições mais vantajosas. A negociação 

poderá ser estendida aos demais classificados, respeitada a ordem de 

classificação. 

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

 

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Manutenção Da Educação Básica - Manutenção Do Ensino Infantil - Pré-Escola - 

02.05.02.12.365.0007.2017.3.3.90.30 - Material De Consumo – Fonte 1 – Ficha 

126. 

 

10. SANÇÕES 

10.1. A recusa injustificada em assinar o contrato ou a inexecução total ou parcial 

do ajuste sujeitará o adjudicatário às sanções previstas no Art. 156 da Lei nº 

14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O presente Edital e seus anexos estão disponíveis para consulta no Setor de 

Compras. 

11.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, com base 

na legislação vigente. 

 

12. ANEXOS 

• Anexo I: Termo de Referência 

• Anexo II: Modelo de Proposta de Preços 

• Anexo III: Modelos de Declarações 

• Anexo IV: Estudo Técnico Preliminar 
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• Anexo V: Minuta do Contrato  

 

 

Cesário Lange, 11 de maio de  2026. 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 24/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 300/2026 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais pedagógicos (Kit Brincar e Incluir), devidamente 

estruturados e alinhados às diretrizes educacionais vigentes, destinados ao 

atendimento da Rede Municipal de Ensino Infantil. Conforme especificações, 

quantidades e condições estabelecidas no edital, termo de referência e seus 

anexos. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVOS DA AQUISIÇÃO 

2.1. A aquisição tem por finalidade a aquisição do Kit Pedagógico “Brincar e 

Incluir” para atender às unidades da rede municipal de educação infantil, com o 

objetivo de apoiar práticas pedagógicas lúdicas e inclusivas. 

2.2. Disponibilizar materiais pedagógicos adequados que auxiliem no 

desenvolvimento cognitivo, motor e social dos alunos, promovendo inclusão e 

melhores condições de aprendizagem. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

3.1. O objeto da presente contratação deverá atender, no mínimo, às seguintes 

especificações técnicas: 

 

ITEM 01 – CADASTRO DO PRODUTO - (008.6195) – DESCRIÇÃO DO ITEM:  

Kit Brincar e Incluir, composto por 10 (dez) manuais didáticos, confeccionados 

em tecido tactel bora 100% poliéster, com sublimação colorida de alta definição, 

utilizando tinta atóxica à base d’água, e acabamento em bagum, com costuras 

reforçadas em fio de algodão. Cada manual deverá possuir oito (8) páginas 

acolchoadas, medindo vinte e oito centímetros (28 cm) de comprimento por vinte 

e oito centímetros (28 cm) de largura, com preenchimento em espuma de 

densidade 22, bem como costuras reforçadas em fio de algodão. Os manuais 

deverão apresentar estrutura interna padronizada, de acordo com seu respectivo 

item, contendo capa de identificação com o nome do manual e da autora, e 

demais páginas contendo: apresentação pedagógica, conexão com a Base 
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Nacional Comum Curricular (BNCC), atividade interativa, sugestões de uso em 

sala de aula, quadro de desenvolvimento de habilidades, inclusão e 

acessibilidade, e contracapa com informações editoriais. Cada manual deverá 

possuir ISBN individual válido, conforme os critérios de registro definidos pela 

Câmara Brasileira do Livro (CBL), em conformidade com a Lei nº 10.753/2003 

(Política Nacional do Livro). Os manuais deverão possuir Certificação Compulsória 

válida, emitida por Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo 

INMETRO, em conformidade com a Portaria INMETRO nº 302/2021, devendo ser 

acompanhados dos respectivos itens: Arremesso das Direções, confeccionado 

em tecido tactel bora 100% poliéster, com sublimação colorida de alta definição, 

utilizando tinta atóxica à base d’água, com fundo em revestimento sintético à 

base de policloreto de vinila (PVC), aplicado sobre substrato têxtil, caracterizado 

como material tipo courvin, com propriedades antiderrapantes, apresentando 

impermeabilidade, resistência à abrasão, estabilidade dimensional, facilidade de 

higienização e adequada resistência mecânica. A estrutura deverá conter 

acolchoamento com espuma de espessura de um centímetro (1 cm) de densidade 

22 e dimensões de um metro e quarenta (1,40 m) por lado. O painel deverá 

apresentar cinco (5) áreas de arremesso (caçapas), representando as direções 

cima, baixo, direita, esquerda e centro, confeccionadas em tecido velboa, com 

diâmetro interno de quinze centímetros (15 cm) cada, fixadas por meio de costura 

em fio de algodão, com acabamento reforçado em costura dupla. O conjunto 

deverá conter sistema de fixação por meio de ilhoses metálicos, que permitam 

sua instalação em parede, suporte ou superfície adequada. O material deverá ser 

acompanhado de seis (6) peças leves para arremesso (bolas), confeccionadas em 

tecido velboa colorido, com enchimento em fibra, diâmetro médio de sete a nove 

centímetros (7 a 9 cm), costuras reforçadas e acabamento isento de partes rígidas 

ou cortantes. O produto deverá possuir Certificação Compulsória válida, emitida 

por Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. 

Trilha dos Bichos, confeccionado em tecido tactel bora 100% poliéster, com 

sublimação colorida de alta definição, utilizando tinta atóxica à base d’água, com 

fundo em revestimento sintético à base de policloreto de vinila (PVC), aplicado 

sobre substrato têxtil, caracterizado como material tipo courvin, com 

propriedades antiderrapantes, apresentando impermeabilidade, resistência à 

abrasão, estabilidade dimensional, facilidade de higienização e adequada 

resistência mecânica. O item deve possuir dimensões aproximadas de dois metros 
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e sessenta (2,60 m) de comprimento por um metro e quarenta centímetros (1,40 

m) de largura, apresentando quatro trilhas numeradas de 1 a 10, destinada a 

promover atividades de deslocamento, contagem e coordenação motora ampla. 

O conjunto deve acompanhar quatro (4) máscaras temáticas, confeccionadas em 

tecido velboa, feltro e elástico ajustável, com preenchimento em espuma de um 

centímetro (1 cm) e densidade (22). Medidas aproximadas das máscaras: 

Cachorro: 35 × 26 cm; Joaninha: 40 × 30 cm; Jacaré: 40 × 28 cm; Borboleta: 37 × 

40 cm; O conjunto deve incluir um (1) dado confeccionado em tecido poliéster, 

com impressão em sublimação colorida, medindo dez centímetros (10 cm) por 

lado, preenchido com espuma de densidade média (22) e com costuras 

reforçadas. Todos os componentes devem possuir acabamento sem partes rígidas 

ou cortantes, assegurando segurança durante o uso escolar. Deve possuir 

Certificação Compulsória válida emitida por Organismo de Certificação de 

Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. Memória dos Sons, composto por dez 

(10) peças confeccionadas em tecido Oxford, fundo e laterais em Bagum,  com 

preenchimento em espuma de densidade (22) com espessura de quatro (4) 

centímetros e costuras reforçadas em fio poliéster. Cada peça deve medir 

dezesseis centímetros (16 cm) por dezesseis centímetros (16 cm) e apresentar 

identificação numérica e em Braille feitas em bordado. As peças devem conter 

guizos internos em quantidades variáveis de um (1) a cinco (5) por unidade, 

proporcionando diferentes intensidades sonoras que caracterizam o jogo de 

memória auditiva, permitindo que as crianças identifiquem pares com o mesmo 

som e estimulem a concentração, o ritmo e a percepção auditiva. Deve possuir 

Certificação Compulsória válida emitida por Organismo de Certificação de 

Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. Dominó Sensorial, composto por 

vinte e oito (28) peças confeccionadas em Bagum, com diferentes tipos de 

texturas aplicadas em sua superfície, proporcionando uma experiência sensorial 

diversificada. As superfícies devem incluir os seguintes materiais: passadeira, 

velboa, juta, bagum, paetê, pele sintética e tule, todas aplicadas sobre base 

acolchoada com espuma de densidade (22), garantindo estrutura e conforto ao 

toque. Cada peça deve medir dezoito centímetros (18 cm) por nove centímetros 

(9 cm), com espessura de quatro centímetros (4 cm), costuras reforçadas em fio 

poliéster, assegurando durabilidade e segurança durante o manuseio. Deve 

possuir Certificação Compulsória válida emitida por Organismo de Certificação 

de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. Boneco de Manipulação Sensorial, 
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confeccionado com cabeça em espuma revestida de malha, boca articulável em 

plástico PET transparente e língua em feltro, possibilitando a movimentação da 

boca por manuseio interno (tipo fantoche). O corpo deve ser produzido em malha 

macia, totalmente preenchido com fibra sintética siliconada, garantindo leveza e 

volume. Deve conter dois conjuntos de roupas que podem ser substituídos, 

caracterizando uma menina e um menino, compostas por cabelos, sapatos, 

macacão e vestido. As roupas devem ser confeccionadas em tecido Oxford, com 

elementos interativos como zíperes, botões, velcros, fivelas e cadarços funcionais, 

promovendo o estímulo à motricidade fina e à autonomia da criança. O boneco 

deve apresentar marcações coloridas em velcro representando o “Semáforo do 

Toque”, confeccionadas em material têxtil macio e fixadas por velcro, 

possibilitando atividades de reconhecimento corporal e percepção sensorial. 

Dimensões aproximadas: noventa centímetros (90 cm) de altura por cinquenta e 

cinco centímetros (55 cm) de largura. Deve possuir Certificação Compulsória 

válida emitida por Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo 

INMETRO. Fantoches da Diversidade, composto por nove (9) fantoches 

inclusivos. Cada fantoche deve ser confeccionado com cabeça em espuma 

revestida de malha, boca articulável em plástico PET transparente revestido de 

feltro, cabelos em lã ou kanekalon e olhos em PVC. O corpo deve ser 

confeccionado em malha, com roupas em tecidos variados como feltro, Oxford, 

cetim ou malha, preenchido com fibra sintética siliconada. Os modelos devem 

representar diferentes perfis humanos, contemplando diversidade étnica, cultural 

e de acessibilidade. Os fantoches devem incluir personagens com características 

como: cadeirante (acompanhado de cadeira de rodas em MDF com pintura à base 

d’água), menina com Síndrome de Down, menino com autismo (com símbolo 

aplicado na vestimenta), mulher com Libras (mãos adaptadas para 

representação), menina negra, personagem oriental, deficiente visual (com óculos 

em EVA e bengala em MDF), deficiente físico (com muleta em MDF) e 

personagem indígena (com adorno de pena decorativa). Cada fantoche deve 

medir aproximadamente sessenta centímetros (60 cm) de altura por quarenta e 

cinco centímetros (45 cm) de largura. Deve possuir Certificação Compulsória 

válida emitida por Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo 

INMETRO. Acompanhado de um (1) Palco Inclusivo, confeccionado em tecido 

tactel bora 100% poliéster, com sublimação colorida de alta definição em tinta 

atóxica à base d’água. Medindo 1,70 m de altura por 0,80 cm de largura, 
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possuindo abertura frontal com cortinas decorativas em tecido Velboa, medindo 

46 cm de altura por 60 cm de largura, proporcionando ambientação lúdica e 

adequada para apresentações. O palco conta com suporte de tubo extensível 

medindo de 77 cm, extensível até 1,05 m,  para fixação e sistema de velcros para 

ajuste de altura e adaptação a diferentes espaços, destinado à dramatização e ao 

uso pedagógico dos fantoches, enriquecendo atividades de contação de 

histórias, inclusão, expressão oral, interação social e desenvolvimento 

socioemocional. Boliche dos Animais, composto por seis (6) pinos em formato 

de animais, representando a zebra, vaca, sapo, cachorro, porco e onça, 

confeccionados em tecido velboa de alta resistência e toque macio, com 

acabamentos em feltro colorido e olhos em PVC. Cada pino deve medir 

aproximadamente quarenta centímetros (40 cm) de altura por dezoito 

centímetros (18 cm) de largura, com boca confeccionada em plástico PET 

transparente revestido de feltro e preenchimento interno em espuma de 

densidade (28) e fibra sintética siliconada, base em madeira MDF revestida em 

tecido velboa garantindo estabilidade e leveza. O conjunto deve acompanhar três 

bolas confeccionadas em tecido velboa colorido, medindo aproximadamente 

dezesseis centímetros (16 cm) de diâmetro, preenchidas com fibra sintética e 

costuras reforçadas. Deve possuir Certificação Compulsória válida emitida por 

Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO.  

Fantoches da Higiene Bucal e Pessoal, composto por onze (11) fantoches 

temáticos desenvolvidos para atividades lúdicas de prevenção, orientação e 

sensibilização sobre higiene bucal, pessoal e hábitos saudáveis. Todos os 

fantoches são confeccionados em tecido velboa, feltro, malha, espuma e fibra 

sintética, com boca flexível em plástico PET revestida em feltro, com olhos em 

PVC e costuras reforçadas em fio 100% poliéster. Cada unidade apresenta 

dimensões aproximadas de trinta e nove centímetros (39 cm) de largura por 

quarenta e quatro centímetros (44 cm) de altura, garantindo excelente manuseio, 

maleabilidade, ergonomia e durabilidade no uso escolar. O conjunto é formado 

pelos seguintes personagens: Dentista, Dente Sadio, Dente Cariado, Pasta de 

Dente, Escova Dental, Fio Dental, Bactéria, Pente, Sabonete (frente) / Toalha 

(verso), Refrigerante e Pirulito. Deve possuir Certificação Compulsória válida 

emitida por Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo 

INMETRO. Roda dos Alimentos, confeccionado em tecido tactel bora 100% 

poliéster, com sublimação colorida de alta definição, utilizando tinta atóxica à 
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base d’água, com fundo em revestimento sintético à base de policloreto de vinila 

(PVC), aplicado sobre substrato têxtil, caracterizado como material tipo courvin, 

com propriedades antiderrapantes, apresentando impermeabilidade, resistência 

à abrasão, estabilidade dimensional, facilidade de higienização e adequada 

resistência mecânica, com um (1) cm de espessura da espuma interna de 

densidade 22. O painel deve possuir dimensões aproximadas de cento e dez 

centímetros (110 cm) de diâmetro. O conjunto deve acompanhar vinte e nove 

(29) peças removíveis representando alimentos variados de acordo com seu 

grupo alimentar, confeccionados em tecido tactel bora 100% poliéster, com 

impressão colorida de alta definição e fundo reforçado com bagum, com 

preenchimento em fibra siliconada, medindo aproximadamente dez centímetros 

(10 cm) de diâmetro cada, com velcro costurado em cada peça para serem fixadas 

ao painel. Deve possuir Certificação Compulsória válida emitida por Organismo 

de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. 

ACONDICIONAMENTO - Todos os itens devem ser acondicionados 

individualmente em embalagens feitas em TNT, com zíper e alça. O conjunto 

completo deve ser acondicionado em sacola confeccionada em nylon 600, 

medindo aproximadamente 1,20 m × 1,20 m, com costuras reforçadas, 

fechamento seguro e alças para manuseio. A sacola deve conter identificação 

visual institucional costurada na parte frontal da sacola, em material durável e de 

boa definição, devendo o acondicionamento geral assegurar a integridade, a 

qualidade e a segurança dos materiais, em conformidade com os padrões 

aplicáveis à Educação Infantil. ARQUIVO DIGITAL COMPLEMENTAR - Deve ser 

fornecido arquivo digital complementar contendo o referencial pedagógico e 

metodológico que fundamenta o uso dos materiais, alinhado à BNCC e às 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, contemplando 

orientações de mediação docente, propostas de atividades integradas aos 

campos de experiência, e sugestões de adaptação para diferentes contextos e 

necessidades educacionais. O arquivo deverá ser disponibilizado em formato 

acessível (PDF, QR Code, pen drive ou link protegido), compatível com diferentes 

dispositivos, permitindo armazenamento, impressão e consulta livre pela 

instituição de ensino, sem ônus adicional, garantindo ampla aplicabilidade 

pedagógica e inclusão digital. Obrigatório a apresentação de amostra. 
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4. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.1. Local: 

O objeto deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

situada à Rua Josino de Arruda Campos, nº 236, Jardim Salles Gomes, no 

município de Cesário Lange. 

4.2. Prazo: 

A entrega deverá ser realizada em até 30 dias contados do recebimento do 

pedido de compra. 

4.3. Horário: 

A entrega deverá ocorrer em dias úteis (segunda a sexta-feira), no horário das 

08h00 às 17h00. 

4.4. Recebimento: 

O recebimento será realizado por servidor designado como fiscal do contrato, 

mediante verificação da conformidade dos materiais com as especificações deste 

Termo de Referência. 

 

5. OBRIGAÇÕES 

5.1. Obrigações da CONTRATADA: 

a) Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações deste Termo 

de Referência e da proposta apresentada; 

b) Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato; 

c) Substituir, às suas expensas, o produto que apresentar defeito ou vício de 

fabricação; 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

5.2. Obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo e nas condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

b) Proporcionar todas as condições necessárias para a correta entrega do objeto; 

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais irregularidades na 

execução do contrato. 
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6. CRITÉRIOS DE FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

6.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida por um representante 

da CONTRATANTE, especialmente designado, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinará o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da data de 

apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

7.2. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente, em nome 

da CONTRATADA. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência. 

 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, previstas 

no Art. 156 da Lei nº 14.133/2021: Advertência; Multa; Impedimento de licitar e 

contratar; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.2. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

8.3. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante. 

 

9. GARANTIA 

9.1. O objeto deverá ter garantia mínima contra defeitos de fabricação, contados 

a partir do recebimento definitivo. 

 

10. VIGÊNCIA 

10.1. O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da ordem de compra, podendo ser prorrogado, se houver 

interesse da Administração, nos termos da lei. 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 24/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 300/2026 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

OBJETO: Aquisição de materiais pedagógicos (Kit Brincar e Incluir), devidamente 

estruturados e alinhados às diretrizes educacionais vigentes, destinados ao 

atendimento da Rede Municipal de Ensino Infantil. Conforme especificações, 

quantidades e condições estabelecidas no edital, termo de referência e seus 

anexos. 

 

DADOS DO PROPONENTE: 

Razão Social: [Nome da Empresa] - CNPJ: [Número do CNPJ] 

Endereço Completo: [Endereço, Cidade, Estado, CEP] 

Telefone: [Telefone de Contato] - E-mail: [E-mail de Contato] 

Representante Legal: [Nome do Representante] - CPF do Representante: [CPF] 

Item 1 - Descrição do item 

Kit Brincar e Incluir, composto por 10 (dez) manuais didáticos, confeccionados 

em tecido tactel bora 100% poliéster, com sublimação colorida de alta 

definição, utilizando tinta atóxica à base d’água, e acabamento em bagum, com 

costuras reforçadas em fio de algodão. Cada manual deverá possuir oito (8) 

páginas acolchoadas, medindo vinte e oito centímetros (28 cm) de 

comprimento por vinte e oito centímetros (28 cm) de largura, com 

preenchimento em espuma de densidade 22, bem como costuras reforçadas 

em fio de algodão. Os manuais deverão apresentar estrutura interna 

padronizada, de acordo com seu respectivo item, contendo capa de 

identificação com o nome do manual e da autora, e demais páginas contendo: 

apresentação pedagógica, conexão com a Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC), atividade interativa, sugestões de uso em sala de aula, quadro de 

desenvolvimento de habilidades, inclusão e acessibilidade, e contracapa com 

informações editoriais. Cada manual deverá possuir ISBN individual válido, 

conforme os critérios de registro definidos pela Câmara Brasileira do Livro 

(CBL), em conformidade com a Lei nº 10.753/2003 (Política Nacional do Livro). 

Os manuais deverão possuir Certificação Compulsória válida, emitida por 
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Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO, em 

conformidade com a Portaria INMETRO nº 302/2021, devendo ser 

acompanhados dos respectivos itens: Arremesso das Direções, confeccionado 

em tecido tactel bora 100% poliéster, com sublimação colorida de alta 

definição, utilizando tinta atóxica à base d’água, com fundo em revestimento 

sintético à base de policloreto de vinila (PVC), aplicado sobre substrato têxtil, 

caracterizado como material tipo courvin, com propriedades antiderrapantes, 

apresentando impermeabilidade, resistência à abrasão, estabilidade 

dimensional, facilidade de higienização e adequada resistência mecânica. A 

estrutura deverá conter acolchoamento com espuma de espessura de um 

centímetro (1 cm) de densidade 22 e dimensões de um metro e quarenta (1,40 

m) por lado. O painel deverá apresentar cinco (5) áreas de arremesso (caçapas), 

representando as direções cima, baixo, direita, esquerda e centro, 

confeccionadas em tecido velboa, com diâmetro interno de quinze centímetros 

(15 cm) cada, fixadas por meio de costura em fio de algodão, com acabamento 

reforçado em costura dupla. O conjunto deverá conter sistema de fixação por 

meio de ilhoses metálicos, que permitam sua instalação em parede, suporte ou 

superfície adequada. O material deverá ser acompanhado de seis (6) peças 

leves para arremesso (bolas), confeccionadas em tecido velboa colorido, com 

enchimento em fibra, diâmetro médio de sete a nove centímetros (7 a 9 cm), 

costuras reforçadas e acabamento isento de partes rígidas ou cortantes. O 

produto deverá possuir Certificação Compulsória válida, emitida por 

Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. Trilha 

dos Bichos, confeccionado em tecido tactel bora 100% poliéster, com 

sublimação colorida de alta definição, utilizando tinta atóxica à base d’água, 

com fundo em revestimento sintético à base de policloreto de vinila (PVC), 

aplicado sobre substrato têxtil, caracterizado como material tipo courvin, com 

propriedades antiderrapantes, apresentando impermeabilidade, resistência à 

abrasão, estabilidade dimensional, facilidade de higienização e adequada 

resistência mecânica. O item deve possuir dimensões aproximadas de dois 

metros e sessenta (2,60 m) de comprimento por um metro e quarenta 

centímetros (1,40 m) de largura, apresentando quatro trilhas numeradas de 1 a 

10, destinada a promover atividades de deslocamento, contagem e 

coordenação motora ampla. O conjunto deve acompanhar quatro (4) máscaras 

temáticas, confeccionadas em tecido velboa, feltro e elástico ajustável, com 
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preenchimento em espuma de um centímetro (1 cm) e densidade (22). Medidas 

aproximadas das máscaras: Cachorro: 35 × 26 cm; Joaninha: 40 × 30 cm; Jacaré: 

40 × 28 cm; Borboleta: 37 × 40 cm; O conjunto deve incluir um (1) dado 

confeccionado em tecido poliéster, com impressão em sublimação colorida, 

medindo dez centímetros (10 cm) por lado, preenchido com espuma de 

densidade média (22) e com costuras reforçadas. Todos os componentes 

devem possuir acabamento sem partes rígidas ou cortantes, assegurando 

segurança durante o uso escolar. Deve possuir Certificação Compulsória válida 

emitida por Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo 

INMETRO. Memória dos Sons, composto por dez (10) peças confeccionadas 

em tecido Oxford, fundo e laterais em Bagum,  com preenchimento em espuma 

de densidade (22) com espessura de quatro (4) centímetros e costuras 

reforçadas em fio poliéster. Cada peça deve medir dezesseis centímetros (16 

cm) por dezesseis centímetros (16 cm) e apresentar identificação numérica e 

em Braille feitas em bordado. As peças devem conter guizos internos em 

quantidades variáveis de um (1) a cinco (5) por unidade, proporcionando 

diferentes intensidades sonoras que caracterizam o jogo de memória auditiva, 

permitindo que as crianças identifiquem pares com o mesmo som e estimulem 

a concentração, o ritmo e a percepção auditiva. Deve possuir Certificação 

Compulsória válida emitida por Organismo de Certificação de Produto (OCP) 

acreditado pelo INMETRO. Dominó Sensorial, composto por vinte e oito (28) 

peças confeccionadas em Bagum, com diferentes tipos de texturas aplicadas 

em sua superfície, proporcionando uma experiência sensorial diversificada. As 

superfícies devem incluir os seguintes materiais: passadeira, velboa, juta, 

bagum, paetê, pele sintética e tule, todas aplicadas sobre base acolchoada com 

espuma de densidade (22), garantindo estrutura e conforto ao toque. Cada 

peça deve medir dezoito centímetros (18 cm) por nove centímetros (9 cm), com 

espessura de quatro centímetros (4 cm), costuras reforçadas em fio poliéster, 

assegurando durabilidade e segurança durante o manuseio. Deve possuir 

Certificação Compulsória válida emitida por Organismo de Certificação de 

Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. Boneco de Manipulação Sensorial, 

confeccionado com cabeça em espuma revestida de malha, boca articulável em 

plástico PET transparente e língua em feltro, possibilitando a movimentação da 

boca por manuseio interno (tipo fantoche). O corpo deve ser produzido em 

malha macia, totalmente preenchido com fibra sintética siliconada, garantindo 
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leveza e volume. Deve conter dois conjuntos de roupas que podem ser 

substituídos, caracterizando uma menina e um menino, compostas por cabelos, 

sapatos, macacão e vestido. As roupas devem ser confeccionadas em tecido 

Oxford, com elementos interativos como zíperes, botões, velcros, fivelas e 

cadarços funcionais, promovendo o estímulo à motricidade fina e à autonomia 

da criança. O boneco deve apresentar marcações coloridas em velcro 

representando o “Semáforo do Toque”, confeccionadas em material têxtil 

macio e fixadas por velcro, possibilitando atividades de reconhecimento 

corporal e percepção sensorial. Dimensões aproximadas: noventa centímetros 

(90 cm) de altura por cinquenta e cinco centímetros (55 cm) de largura. Deve 

possuir Certificação Compulsória válida emitida por Organismo de Certificação 

de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. Fantoches da Diversidade, 

composto por nove (9) fantoches inclusivos. Cada fantoche deve ser 

confeccionado com cabeça em espuma revestida de malha, boca articulável em 

plástico PET transparente revestido de feltro, cabelos em lã ou kanekalon e 

olhos em PVC. O corpo deve ser confeccionado em malha, com roupas em 

tecidos variados como feltro, Oxford, cetim ou malha, preenchido com fibra 

sintética siliconada. Os modelos devem representar diferentes perfis humanos, 

contemplando diversidade étnica, cultural e de acessibilidade. Os fantoches 

devem incluir personagens com características como: cadeirante 

(acompanhado de cadeira de rodas em MDF com pintura à base d’água), 

menina com Síndrome de Down, menino com autismo (com símbolo aplicado 

na vestimenta), mulher com Libras (mãos adaptadas para representação), 

menina negra, personagem oriental, deficiente visual (com óculos em EVA e 

bengala em MDF), deficiente físico (com muleta em MDF) e personagem 

indígena (com adorno de pena decorativa). Cada fantoche deve medir 

aproximadamente sessenta centímetros (60 cm) de altura por quarenta e cinco 

centímetros (45 cm) de largura. Deve possuir Certificação Compulsória válida 

emitida por Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo 

INMETRO. Acompanhado de um (1) Palco Inclusivo, confeccionado em tecido 

tactel bora 100% poliéster, com sublimação colorida de alta definição em tinta 

atóxica à base d’água. Medindo 1,70 m de altura por 0,80 cm de largura, 

possuindo abertura frontal com cortinas decorativas em tecido Velboa, 

medindo 46 cm de altura por 60 cm de largura, proporcionando ambientação 

lúdica e adequada para apresentações. O palco conta com suporte de tubo 
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extensível medindo de 77 cm, extensível até 1,05 m,  para fixação e sistema de 

velcros para ajuste de altura e adaptação a diferentes espaços, destinado à 

dramatização e ao uso pedagógico dos fantoches, enriquecendo atividades de 

contação de histórias, inclusão, expressão oral, interação social e 

desenvolvimento socioemocional. Boliche dos Animais, composto por seis (6) 

pinos em formato de animais, representando a zebra, vaca, sapo, cachorro, 

porco e onça, confeccionados em tecido velboa de alta resistência e toque 

macio, com acabamentos em feltro colorido e olhos em PVC. Cada pino deve 

medir aproximadamente quarenta centímetros (40 cm) de altura por dezoito 

centímetros (18 cm) de largura, com boca confeccionada em plástico PET 

transparente revestido de feltro e preenchimento interno em espuma de 

densidade (28) e fibra sintética siliconada, base em madeira MDF revestida em 

tecido velboa garantindo estabilidade e leveza. O conjunto deve acompanhar 

três bolas confeccionadas em tecido velboa colorido, medindo 

aproximadamente dezesseis centímetros (16 cm) de diâmetro, preenchidas 

com fibra sintética e costuras reforçadas. Deve possuir Certificação 

Compulsória válida emitida por Organismo de Certificação de Produto (OCP) 

acreditado pelo INMETRO.  Fantoches da Higiene Bucal e Pessoal, composto 

por onze (11) fantoches temáticos desenvolvidos para atividades lúdicas de 

prevenção, orientação e sensibilização sobre higiene bucal, pessoal e hábitos 

saudáveis. Todos os fantoches são confeccionados em tecido velboa, feltro, 

malha, espuma e fibra sintética, com boca flexível em plástico PET revestida em 

feltro, com olhos em PVC e costuras reforçadas em fio 100% poliéster. Cada 

unidade apresenta dimensões aproximadas de trinta e nove centímetros (39 

cm) de largura por quarenta e quatro centímetros (44 cm) de altura, garantindo 

excelente manuseio, maleabilidade, ergonomia e durabilidade no uso escolar. 

O conjunto é formado pelos seguintes personagens: Dentista, Dente Sadio, 

Dente Cariado, Pasta de Dente, Escova Dental, Fio Dental, Bactéria, Pente, 

Sabonete (frente) / Toalha (verso), Refrigerante e Pirulito. Deve possuir 

Certificação Compulsória válida emitida por Organismo de Certificação de 

Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. Roda dos Alimentos, confeccionado 

em tecido tactel bora 100% poliéster, com sublimação colorida de alta 

definição, utilizando tinta atóxica à base d’água, com fundo em revestimento 

sintético à base de policloreto de vinila (PVC), aplicado sobre substrato têxtil, 

caracterizado como material tipo courvin, com propriedades antiderrapantes, 
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apresentando impermeabilidade, resistência à abrasão, estabilidade 

dimensional, facilidade de higienização e adequada resistência mecânica, com 

um (1) cm de espessura da espuma interna de densidade 22. O painel deve 

possuir dimensões aproximadas de cento e dez centímetros (110 cm) de 

diâmetro. O conjunto deve acompanhar vinte e nove (29) peças removíveis 

representando alimentos variados de acordo com seu grupo alimentar, 

confeccionados em tecido tactel bora 100% poliéster, com impressão colorida 

de alta definição e fundo reforçado com bagum, com preenchimento em fibra 

siliconada, medindo aproximadamente dez centímetros (10 cm) de diâmetro 

cada, com velcro costurado em cada peça para serem fixadas ao painel. Deve 

possuir Certificação Compulsória válida emitida por Organismo de Certificação 

de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. ACONDICIONAMENTO - Todos 

os itens devem ser acondicionados individualmente em embalagens feitas em 

TNT, com zíper e alça. O conjunto completo deve ser acondicionado em sacola 

confeccionada em nylon 600, medindo aproximadamente 1,20 m × 1,20 m, com 

costuras reforçadas, fechamento seguro e alças para manuseio. A sacola deve 

conter identificação visual institucional costurada na parte frontal da sacola, em 

material durável e de boa definição, devendo o acondicionamento geral 

assegurar a integridade, a qualidade e a segurança dos materiais, em 

conformidade com os padrões aplicáveis à Educação Infantil. ARQUIVO 

DIGITAL COMPLEMENTAR - Deve ser fornecido arquivo digital complementar 

contendo o referencial pedagógico e metodológico que fundamenta o uso dos 

materiais, alinhado à BNCC e às Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Infantil, contemplando orientações de mediação docente, propostas 

de atividades integradas aos campos de experiência, e sugestões de adaptação 

para diferentes contextos e necessidades educacionais. O arquivo deverá ser 

disponibilizado em formato acessível (PDF, QR Code, pen drive ou link 

protegido), compatível com diferentes dispositivos, permitindo 

armazenamento, impressão e consulta livre pela instituição de ensino, sem 

ônus adicional, garantindo ampla aplicabilidade pedagógica e inclusão digital. 

Obs.: Obrigatório a apresentação de amostra. 

 

CONDIÇÕES DA PROPOSTA: 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação 

desta proposta. 
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Prazo de Entrega: Conforme estabelecido no Edital de Dispensa. 

Condições de Pagamento: Conforme estabelecido no Edital de Dispensa. 

Declaramos que: 

Estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos. 

Os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

necessários ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação. 

Nos preços cotados estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete, 

seguro e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a aquisição 

do objeto. 

[Local], [Data]. 

[Nome do Representante Legal] 

[Cargo/Função] 

[Assinatura] 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 24/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 300/2026 

 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

OBJETO: Aquisição de materiais pedagógicos (Kit Brincar e Incluir), devidamente 

estruturados e alinhados às diretrizes educacionais vigentes, destinados ao 

atendimento da Rede Municipal de Ensino Infantil. Conforme especificações, 

quantidades e condições estabelecidas no edital, termo de referência e seus 

anexos. 

 

DECLARAÇÃO 1 - INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

A empresa [Razão Social], inscrita no CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) [Nome do Representante], 

portador(a) do CPF nº [Número do CPF], DECLARA, sob as penas da lei, que não 

existe fato impeditivo para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

[Local], [Data] - [Nome do Representante Legal] - [Cargo/Função] - [Assinatura] 

DECLARAÇÃO 2 - ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

A empresa [Razão Social], inscrita no CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) [Nome do Representante], 

portador(a) do CPF nº [Número do CPF], DECLARA, sob as penas da lei, para fins 

do disposto na   

() Microempresa (ME) 

() Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

 

E que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de exclusão relacionadas no 

§ 4º do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

[Local], [Data] - [Nome do Representante Legal] - [Cargo/Função] -[Assinatura] 

DECLARAÇÃO 3 - PLENO CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS REGRAS 

A empresa [Razão Social], inscrita no CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) [Nome do Representante], 

portador(a) do CPF nº [Número do CPF], DECLARA, sob as penas da lei, que tem 
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pleno conhecimento e aceita todas as regras e condições gerais da aquisição 

constantes do Edital de Dispensa de Licitação nº [Número/Ano] e seus anexos. 

 

[Local], [Data] - [Nome do Representante Legal] - [Cargo/Função] -[Assinatura] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Rua Dorothéa Carlsson, 307 – Jd. Paulista                                                                                 

Telefone: (15) 3246 - 8600 - http://www.cesariolange.sp.gov.br 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 24/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 300/2026 

 

ANEXO IV - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

OBJETO: Aquisição de materiais pedagógicos (Kit Brincar e Incluir), devidamente 

estruturados e alinhados às diretrizes educacionais vigentes, destinados ao 

atendimento da Rede Municipal de Ensino Infantil. Conforme especificações, 

quantidades e condições estabelecidas no edital, termo de referência e seus 

anexos. 

 

1. Descrição da Necessidade 

1.1. A aquisição tem por finalidade a aquisição do Kit Pedagógico “Brincar e 

Incluir” para atender às unidades da rede municipal de educação infantil, com o 

objetivo de apoiar práticas pedagógicas lúdicas e inclusivas. 

 

2. Requisitos da Contratação 

2.1. O objeto da presente aquisição deverá atender, no mínimo, às seguintes 

especificações técnicas: 

 

ITEM 01 – CADASTRO DO PRODUTO - (008.6177) – DESCRIÇÃO DO ITEM:  

Kit Brincar e Incluir, composto por 10 (dez) manuais didáticos, confeccionados 

em tecido tactel bora 100% poliéster, com sublimação colorida de alta definição, 

utilizando tinta atóxica à base d’água, e acabamento em bagum, com costuras 

reforçadas em fio de algodão. Cada manual deverá possuir oito (8) páginas 

acolchoadas, medindo vinte e oito centímetros (28 cm) de comprimento por vinte 

e oito centímetros (28 cm) de largura, com preenchimento em espuma de 

densidade 22, bem como costuras reforçadas em fio de algodão. Os manuais 

deverão apresentar estrutura interna padronizada, de acordo com seu respectivo 

item, contendo capa de identificação com o nome do manual e da autora, e 

demais páginas contendo: apresentação pedagógica, conexão com a Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC), atividade interativa, sugestões de uso em 

sala de aula, quadro de desenvolvimento de habilidades, inclusão e 

acessibilidade, e contracapa com informações editoriais. Cada manual deverá 

possuir ISBN individual válido, conforme os critérios de registro definidos pela 
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Câmara Brasileira do Livro (CBL), em conformidade com a Lei nº 10.753/2003 

(Política Nacional do Livro). Os manuais deverão possuir Certificação Compulsória 

válida, emitida por Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo 

INMETRO, em conformidade com a Portaria INMETRO nº 302/2021, devendo ser 

acompanhados dos respectivos itens: Arremesso das Direções, confeccionado 

em tecido tactel bora 100% poliéster, com sublimação colorida de alta definição, 

utilizando tinta atóxica à base d’água, com fundo em revestimento sintético à 

base de policloreto de vinila (PVC), aplicado sobre substrato têxtil, caracterizado 

como material tipo courvin, com propriedades antiderrapantes, apresentando 

impermeabilidade, resistência à abrasão, estabilidade dimensional, facilidade de 

higienização e adequada resistência mecânica. A estrutura deverá conter 

acolchoamento com espuma de espessura de um centímetro (1 cm) de densidade 

22 e dimensões de um metro e quarenta (1,40 m) por lado. O painel deverá 

apresentar cinco (5) áreas de arremesso (caçapas), representando as direções 

cima, baixo, direita, esquerda e centro, confeccionadas em tecido velboa, com 

diâmetro interno de quinze centímetros (15 cm) cada, fixadas por meio de costura 

em fio de algodão, com acabamento reforçado em costura dupla. O conjunto 

deverá conter sistema de fixação por meio de ilhoses metálicos, que permitam 

sua instalação em parede, suporte ou superfície adequada. O material deverá ser 

acompanhado de seis (6) peças leves para arremesso (bolas), confeccionadas em 

tecido velboa colorido, com enchimento em fibra, diâmetro médio de sete a nove 

centímetros (7 a 9 cm), costuras reforçadas e acabamento isento de partes rígidas 

ou cortantes. O produto deverá possuir Certificação Compulsória válida, emitida 

por Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. 

Trilha dos Bichos, confeccionado em tecido tactel bora 100% poliéster, com 

sublimação colorida de alta definição, utilizando tinta atóxica à base d’água, com 

fundo em revestimento sintético à base de policloreto de vinila (PVC), aplicado 

sobre substrato têxtil, caracterizado como material tipo courvin, com 

propriedades antiderrapantes, apresentando impermeabilidade, resistência à 

abrasão, estabilidade dimensional, facilidade de higienização e adequada 

resistência mecânica. O item deve possuir dimensões aproximadas de dois metros 

e sessenta (2,60 m) de comprimento por um metro e quarenta centímetros (1,40 

m) de largura, apresentando quatro trilhas numeradas de 1 a 10, destinada a 

promover atividades de deslocamento, contagem e coordenação motora ampla. 

O conjunto deve acompanhar quatro (4) máscaras temáticas, confeccionadas em 
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tecido velboa, feltro e elástico ajustável, com preenchimento em espuma de um 

centímetro (1 cm) e densidade (22). Medidas aproximadas das máscaras: 

Cachorro: 35 × 26 cm; Joaninha: 40 × 30 cm; Jacaré: 40 × 28 cm; Borboleta: 37 × 

40 cm; O conjunto deve incluir um (1) dado confeccionado em tecido poliéster, 

com impressão em sublimação colorida, medindo dez centímetros (10 cm) por 

lado, preenchido com espuma de densidade média (22) e com costuras 

reforçadas. Todos os componentes devem possuir acabamento sem partes rígidas 

ou cortantes, assegurando segurança durante o uso escolar. Deve possuir 

Certificação Compulsória válida emitida por Organismo de Certificação de 

Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. Memória dos Sons, composto por dez 

(10) peças confeccionadas em tecido Oxford, fundo e laterais em Bagum,  com 

preenchimento em espuma de densidade (22) com espessura de quatro (4) 

centímetros e costuras reforçadas em fio poliéster. Cada peça deve medir 

dezesseis centímetros (16 cm) por dezesseis centímetros (16 cm) e apresentar 

identificação numérica e em Braille feitas em bordado. As peças devem conter 

guizos internos em quantidades variáveis de um (1) a cinco (5) por unidade, 

proporcionando diferentes intensidades sonoras que caracterizam o jogo de 

memória auditiva, permitindo que as crianças identifiquem pares com o mesmo 

som e estimulem a concentração, o ritmo e a percepção auditiva. Deve possuir 

Certificação Compulsória válida emitida por Organismo de Certificação de 

Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. Dominó Sensorial, composto por 

vinte e oito (28) peças confeccionadas em Bagum, com diferentes tipos de 

texturas aplicadas em sua superfície, proporcionando uma experiência sensorial 

diversificada. As superfícies devem incluir os seguintes materiais: passadeira, 

velboa, juta, bagum, paetê, pele sintética e tule, todas aplicadas sobre base 

acolchoada com espuma de densidade (22), garantindo estrutura e conforto ao 

toque. Cada peça deve medir dezoito centímetros (18 cm) por nove centímetros 

(9 cm), com espessura de quatro centímetros (4 cm), costuras reforçadas em fio 

poliéster, assegurando durabilidade e segurança durante o manuseio. Deve 

possuir Certificação Compulsória válida emitida por Organismo de Certificação 

de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. Boneco de Manipulação Sensorial, 

confeccionado com cabeça em espuma revestida de malha, boca articulável em 

plástico PET transparente e língua em feltro, possibilitando a movimentação da 

boca por manuseio interno (tipo fantoche). O corpo deve ser produzido em malha 

macia, totalmente preenchido com fibra sintética siliconada, garantindo leveza e 
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volume. Deve conter dois conjuntos de roupas que podem ser substituídos, 

caracterizando uma menina e um menino, compostas por cabelos, sapatos, 

macacão e vestido. As roupas devem ser confeccionadas em tecido Oxford, com 

elementos interativos como zíperes, botões, velcros, fivelas e cadarços funcionais, 

promovendo o estímulo à motricidade fina e à autonomia da criança. O boneco 

deve apresentar marcações coloridas em velcro representando o “Semáforo do 

Toque”, confeccionadas em material têxtil macio e fixadas por velcro, 

possibilitando atividades de reconhecimento corporal e percepção sensorial. 

Dimensões aproximadas: noventa centímetros (90 cm) de altura por cinquenta e 

cinco centímetros (55 cm) de largura. Deve possuir Certificação Compulsória 

válida emitida por Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo 

INMETRO. Fantoches da Diversidade, composto por nove (9) fantoches 

inclusivos. Cada fantoche deve ser confeccionado com cabeça em espuma 

revestida de malha, boca articulável em plástico PET transparente revestido de 

feltro, cabelos em lã ou kanekalon e olhos em PVC. O corpo deve ser 

confeccionado em malha, com roupas em tecidos variados como feltro, Oxford, 

cetim ou malha, preenchido com fibra sintética siliconada. Os modelos devem 

representar diferentes perfis humanos, contemplando diversidade étnica, cultural 

e de acessibilidade. Os fantoches devem incluir personagens com características 

como: cadeirante (acompanhado de cadeira de rodas em MDF com pintura à base 

d’água), menina com Síndrome de Down, menino com autismo (com símbolo 

aplicado na vestimenta), mulher com Libras (mãos adaptadas para 

representação), menina negra, personagem oriental, deficiente visual (com óculos 

em EVA e bengala em MDF), deficiente físico (com muleta em MDF) e 

personagem indígena (com adorno de pena decorativa). Cada fantoche deve 

medir aproximadamente sessenta centímetros (60 cm) de altura por quarenta e 

cinco centímetros (45 cm) de largura. Deve possuir Certificação Compulsória 

válida emitida por Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo 

INMETRO. Acompanhado de um (1) Palco Inclusivo, confeccionado em tecido 

tactel bora 100% poliéster, com sublimação colorida de alta definição em tinta 

atóxica à base d’água. Medindo 1,70 m de altura por 0,80 cm de largura, 

possuindo abertura frontal com cortinas decorativas em tecido Velboa, medindo 

46 cm de altura por 60 cm de largura, proporcionando ambientação lúdica e 

adequada para apresentações. O palco conta com suporte de tubo extensível 

medindo de 77 cm, extensível até 1,05 m,  para fixação e sistema de velcros para 
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ajuste de altura e adaptação a diferentes espaços, destinado à dramatização e ao 

uso pedagógico dos fantoches, enriquecendo atividades de contação de 

histórias, inclusão, expressão oral, interação social e desenvolvimento 

socioemocional. Boliche dos Animais, composto por seis (6) pinos em formato 

de animais, representando a zebra, vaca, sapo, cachorro, porco e onça, 

confeccionados em tecido velboa de alta resistência e toque macio, com 

acabamentos em feltro colorido e olhos em PVC. Cada pino deve medir 

aproximadamente quarenta centímetros (40 cm) de altura por dezoito 

centímetros (18 cm) de largura, com boca confeccionada em plástico PET 

transparente revestido de feltro e preenchimento interno em espuma de 

densidade (28) e fibra sintética siliconada, base em madeira MDF revestida em 

tecido velboa garantindo estabilidade e leveza. O conjunto deve acompanhar três 

bolas confeccionadas em tecido velboa colorido, medindo aproximadamente 

dezesseis centímetros (16 cm) de diâmetro, preenchidas com fibra sintética e 

costuras reforçadas. Deve possuir Certificação Compulsória válida emitida por 

Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO.  

Fantoches da Higiene Bucal e Pessoal, composto por onze (11) fantoches 

temáticos desenvolvidos para atividades lúdicas de prevenção, orientação e 

sensibilização sobre higiene bucal, pessoal e hábitos saudáveis. Todos os 

fantoches são confeccionados em tecido velboa, feltro, malha, espuma e fibra 

sintética, com boca flexível em plástico PET revestida em feltro, com olhos em 

PVC e costuras reforçadas em fio 100% poliéster. Cada unidade apresenta 

dimensões aproximadas de trinta e nove centímetros (39 cm) de largura por 

quarenta e quatro centímetros (44 cm) de altura, garantindo excelente manuseio, 

maleabilidade, ergonomia e durabilidade no uso escolar. O conjunto é formado 

pelos seguintes personagens: Dentista, Dente Sadio, Dente Cariado, Pasta de 

Dente, Escova Dental, Fio Dental, Bactéria, Pente, Sabonete (frente) / Toalha 

(verso), Refrigerante e Pirulito. Deve possuir Certificação Compulsória válida 

emitida por Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo 

INMETRO. Roda dos Alimentos, confeccionado em tecido tactel bora 100% 

poliéster, com sublimação colorida de alta definição, utilizando tinta atóxica à 

base d’água, com fundo em revestimento sintético à base de policloreto de vinila 

(PVC), aplicado sobre substrato têxtil, caracterizado como material tipo courvin, 

com propriedades antiderrapantes, apresentando impermeabilidade, resistência 

à abrasão, estabilidade dimensional, facilidade de higienização e adequada 
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resistência mecânica, com um (1) cm de espessura da espuma interna de 

densidade 22. O painel deve possuir dimensões aproximadas de cento e dez 

centímetros (110 cm) de diâmetro. O conjunto deve acompanhar vinte e nove 

(29) peças removíveis representando alimentos variados de acordo com seu 

grupo alimentar, confeccionados em tecido tactel bora 100% poliéster, com 

impressão colorida de alta definição e fundo reforçado com bagum, com 

preenchimento em fibra siliconada, medindo aproximadamente dez centímetros 

(10 cm) de diâmetro cada, com velcro costurado em cada peça para serem fixadas 

ao painel. Deve possuir Certificação Compulsória válida emitida por Organismo 

de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. 

ACONDICIONAMENTO - Todos os itens devem ser acondicionados 

individualmente em embalagens feitas em TNT, com zíper e alça. O conjunto 

completo deve ser acondicionado em sacola confeccionada em nylon 600, 

medindo aproximadamente 1,20 m × 1,20 m, com costuras reforçadas, 

fechamento seguro e alças para manuseio. A sacola deve conter identificação 

visual institucional costurada na parte frontal da sacola, em material durável e de 

boa definição, devendo o acondicionamento geral assegurar a integridade, a 

qualidade e a segurança dos materiais, em conformidade com os padrões 

aplicáveis à Educação Infantil. ARQUIVO DIGITAL COMPLEMENTAR - Deve ser 

fornecido arquivo digital complementar contendo o referencial pedagógico e 

metodológico que fundamenta o uso dos materiais, alinhado à BNCC e às 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, contemplando 

orientações de mediação docente, propostas de atividades integradas aos 

campos de experiência, e sugestões de adaptação para diferentes contextos e 

necessidades educacionais. O arquivo deverá ser disponibilizado em formato 

acessível (PDF, QR Code, pen drive ou link protegido), compatível com diferentes 

dispositivos, permitindo armazenamento, impressão e consulta livre pela 

instituição de ensino, sem ônus adicional, garantindo ampla aplicabilidade 

pedagógica e inclusão digital. Obrigatório a apresentação de amostra. 

 

3. Levantamento de Soluções de Mercado 

3.1. Foram realizado levantamento de mercado através de cotação conforme 

anexo ao processo. 
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4. Descrição da Solução como um todo 

4.1. Local: 

O objeto deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

situada à Rua Josino de Arruda Campos, nº 236, Jardim Salles Gomes, no 

município de Cesário Lange. 

4.2. Prazo: 

A entrega deverá ser realizada em até 30 dias contados do recebimento do 

pedido de compra. 

4.3. Horário: 

A entrega deverá ocorrer em dias úteis (segunda a sexta-feira), no horário das 

08h00 às 17h00. 

4.4. Recebimento: 

O recebimento será realizado por servidor designado como fiscal do contrato, 

mediante verificação da conformidade dos materiais com as especificações deste 

Termo de Referência. 

 

5. Estimativa das Quantidades e do Valor da Aquisição 

5.1. O valor total máximo admitido para esta contratação é de R$ R$ 63.700,00 

(Sessenta e três mil e setecentos reais), conforme estimativa de preços constante 

nos autos do processo, sendo a estimativa de quantidade para o Item 01 – 

cadastro do produto - (008.6177) – Descrição do item: Kit Brincar e Incluir – 

Quantidade 07. 

 

6. Justificativa para o Parcelamento ou Não da Solução 

6.1. A aquisição em um único processo é a abordagem mais adequada. O 

parcelamento da solução não é recomendado, pois são itens interdependentes 

que compõem uma solução única e integrada de entrega. A compra separada 

poderia acarretar riscos de incompatibilidade, atrasos e aumento de custos 

administrativos com a gestão de dois processos distintos. 

 

7. Resultados Pretendidos 

7.1. A presente aquisição visa melhor aprendizado, estimular a criatividade, a 

colaboração e a resolução de problemas entre os alunos. 
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8. Providências a Serem Adotadas 

8.1. Obrigações da CONTRATADA: 

a) Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações deste Termo 

de Referência e da proposta apresentada; 

b) Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato; 

c) Substituir, às suas expensas, o produto que apresentar defeito ou vício de 

fabricação; 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

8.2. Obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo e nas condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

b) Proporcionar todas as condições necessárias para a correta entrega do objeto; 

c) Designar servidor para fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto; 

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais irregularidades na 

entrega. 

 

9. Viabilidade da Contratação 

Declaro que, com base nas informações levantadas neste Estudo Técnico 

Preliminar, a aquisição é economicamente viável. 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 24/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 300/2026 

 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº:   /2026. 

OBJETO: O presente objeto visa a aquisição de material pedagógicos - Kit Brincar 

e Incluir para a Rede Municipal de Ensino Infantil, conforme especificações, 

quantidades e condições estabelecidas no edital, termo de referência e seus 

anexos.  

 

O Município de Cesário Lange, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 46.634.572/0001-23, com sede na Rua Dorothea 

Carlsson, 307 – Jd. Paulista, Cesário Lange/SP, neste ato representado Prefeito Municipal, 

Sr. Ramiro de Campos, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa, inscrita 

no CNPJ sob o nº                        , com sede             representada pelo Sr.(a)                          

, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº     /2026 e em observância às disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato  visa a aquisição de material pedagógicos - Kit 

Brincar e Incluir para a Rede Municipal de Ensino Infantil, conforme 

especificações, quantidades e condições estabelecidas no edital, termo de 

referência e seus anexos.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1. O valor total do presente contrato é de R$                               . 

2.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da data de 

apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

2.3. O pagamento será realizado por meio de crédito em conta corrente, em nome 

da CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal eletrônica e dos 

documentos de regularidade fiscal. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária:  

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Manutenção do Ensino Infantil – Pré 

Escola 12.365.0007.2017.3.3.90.30 – Material de Consumo – Fonte 01 – Ficha 126 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 30 (trinta) dias, contados da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado, se houver interesse da Administração, 

nos termos da lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das previstas no Termo de 

Referência: 

a) Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações do Termo de 

Referência e da proposta apresentada; 

b) Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas; 

d) Substituir, às suas expensas, o produto que apresentar defeito ou vício de 

fabricação; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo e nas condições estabelecidas 

neste contrato; 

b) Proporcionar todas as condições necessárias para a correta execução do 

objeto; 

c) Designar servidor para fiscalizar e acompanhar a execução do contrato; 

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais irregularidades na 

execução do contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida por um representante 

da CONTRATANTE, especialmente designado, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinará o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, previstas 

no Art. 156 da Lei nº 14.133/2021: Advertência; Multa; Impedimento de licitar e 

contratar; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.2. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

8.3. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no Art. 137 

da Lei nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no Art. 139 da mesma lei, 

sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Integram este contrato, independentemente de transcrição, o Edital de 

Dispensa de Licitação nº 24/2026, o Termo de Referência e a proposta da 

CONTRATADA. 

10.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021 e demais 

legislações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cesário Lange/SP, Estado de São Paulo, 

para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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[DATA E LOCAL] 

 

CONTRATANTE: 

 

CONTRATADA: 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 

Nome: 

CPF: 

 

2 

Nome: 

CPF: 

 

 

 

 


